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LEI N° 1.578/2013
De 17 de Setembro de 2013

“Altera os incisos I  e II do artigo 3o da Lei n° 1.452/2009 que autorizou o 
Executivo Municipal a conceder oportunidades de estágio a estudantes de 
nível médio e superior. ”

VICENTE DE PAULA GARCIA, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Art. Io - Fica alterado os incisos I e II do artigo 3o da Lei n° 1.452, de 17 de novembro de 2009, que 
autorizou o Poder Executivo Municipal a conceder oportunidades de estágio a estudantes de cursos 
técnicos profissionalizantes, de nível médio e de nível superior, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

I -  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para estudantes de educação especial e dos anos 
finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos;

I I  _  R S  500,00 (quinhentos reais) para estudantes do ensino superior, da educação profissional 
de nível médio e do ensino médio regular.”

Art. 3o -.,

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
contrário.

j , revogadas as disposições em

Prefeitura Munici|al de Riversul, aos 17 de Setembro de 2013.
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